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EDITAL 

N.º de Registo 2507  Data 14/06/2019  Processo   

 

 

Sérgio Miguel Santos Pereira de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Constância, nos 

termos do artigo 15º e 19º do Decreto-Lei nº 124/2006, de 28 de junho, na redação dada pela Lei nº 

76/2017, de 17 de agosto, com alterações introduzidas pela Declaração de Retificação nº 27/2017, de 

2 de outubro, pelos Decretos-Lei nºs 10/2018, de 14 de fevereiro e DL nº 14/2019, de 21 de janeiro 

Torna Público que: 

A Câmara Municipal vai promover as ações de gestão de combustível nos espaços florestais 

confinantes com a Rua do Tejo, com início na semana de 17 a 21 de junho. De acordo com o 

número 6º do artigo 15º do Decreto-Lei nº 124/2006, na sua redação atual, os proprietários e outros 

produtores florestais são obrigados a facultar os necessários acessos às entidades responsáveis 

pelos trabalhos de gestão de combustível. 

 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares 

públicos e do costume. 

 

 

Paços do Município de Constância. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

 

 

 

1Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa. 

2Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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